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Acrescenta o art. 121-A à Constituição Federal para determinar que a 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1.º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do 

art. 121-A, com a seguinte redação: 

“Art. 121-A Compete à Justiça Eleitoral realizar o 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar”.  

Art. 2.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

    A presente proposta de emenda à 

Constituição objetiva conferir à Justiça Eleitoral a competência para realizar o 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

Como é de conhecimento geral, os Conselhos Tutelares são 

órgãos de fundamental importância para a efetividade dos direitos fundamentais das 

crianças e dos adolescentes e para a implementação das políticas públicas voltadas 

à sua proteção integral.  

No entanto, apesar da essencialidade da instituição, os 

municípios ficam demasiadamente onerados com o processo eleitoral de escolha 

dos conselheiros tutelares, que, segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

deve ser realizado a cada 4 (quatro) anos.   

Ademais, os municípios não gozam de estrutura para 

realização do pleito, o que ocasiona problemas tais como fraudes e invalidação das 

eleições realizadas.  

No ano de 2015, por exemplo, de Norte a Sul do País, foram 

inúmeros os relatos de que a desorganização dos processos de escolha dos 

conselheiros tutelares levou à deslegitimação do processo eleitoral e até ao 

cancelamento do pleito em muitos municípios brasileiros.1234 

                                                      
1
http://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2015/10/05/interna_cidadesdf,501248/eleito

res-reclamam-de-desorganizacao-na-eleicao-para-conselheiros-tute.shtml. 
2
 http://www.campograndenews.com.br/cidades/capital/desorganizacao-pode-comprometer-eleicoes-

para-conselheiro-tutelar. 
3
 http://g1.globo.com/ma/maranhao/noticia/2015/10/desorganizacao-marca-eleicao-de-conselheiros-

tutelares-em-sao-luis.html. 
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Tal realidade fragiliza a importante instituição do Conselho 

Tutelar, impedindo que ela exerça satisfatoriamente o seu múnus público e, em 

última instância, atenta contra os direitos e garantias das próprias crianças e dos 

adolescentes. 

Diante dessa realidade, é imperioso que a Justiça Eleitoral se 

responsabilize pela realização do processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar, tendo em vista a sua capilaridade em todos os municípios brasileiros, assim 

como a sua experiência e capacidade na condução de pleitos eleitorais.  

A importância da lisura desse pleito para o bom funcionamento 

dos Conselhos Tutelares e a fundamentalidade desses órgãos para o devido 

respeito aos direitos das crianças e adolescentes em nosso país revelam a 

conveniência e a oportunidade da matéria.  

Por entender que a presente iniciativa aprimora o nosso 

Estado Democrático de Direito, conclamo os meus nobres Pares a aprovarem a 

presente proposta de emenda à Constituição.   

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2017. 

 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                      
4
 http://giro.matanorte.com/destaques/desorganizacao-na-eleicao-do-conselho-tutelar-de-vitoria-

apuracao-acontece-nesta-segunda-feira/. 
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Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Autor da Proposição: CÉLIO SILVEIRA E OUTROS                                     

Confirmadas 186
Não Conferem 003
Fora do Exercício 000
Repetidas 023
Ilegíveis 000
Retiradas 000
Total 212

Confirmadas
ADELMO CARNEIRO LEÃO           PT MG1
ADEMIR CAMILO                  PODE MG2
AELTON FREITAS                 PR MG3
AFONSO FLORENCE                PT BA4
ALAN RICK                      PRB AC5
ALBERTO FILHO                  PMDB MA6
ALCEU MOREIRA                  PMDB RS7
ALEX CANZIANI                  PTB PR8
ALFREDO KAEFER                 PSL PR9
ALIEL MACHADO                  REDE PR10
ALUISIO MENDES                 PODE MA11
ANDRÉ ABDON                    PP AP12
ANDRÉ AMARAL                   PMDB PB13
ANDRÉ FIGUEIREDO               PDT CE14
ANDRÉ FUFUCA                   PP MA15
ANTONIO BULHÕES                PRB SP16
ASSIS DO COUTO                 PDT PR17
ÁTILA LIRA                     PSB PI18
BACELAR                        PODE BA19
BEBETO                         PSB BA20
BENJAMIN MARANHÃO              SD PB21
BETO ROSADO                    PP RN22
BILAC PINTO                    PR MG23
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BRUNA FURLAN                   PSDB SP24
BRUNNY                         PR MG25
CABO SABINO                    PR CE26
CABUÇU BORGES                  PMDB AP27
CAIO NARCIO                    PSDB MG28
CAPITÃO AUGUSTO                PR SP29
CARLOS ANDRADE                 PHS RR30
CARLOS HENRIQUE GAGUIM         PODE TO31
CARMEN ZANOTTO                 PPS SC32
CELSO JACOB                    PMDB RJ33
CELSO MALDANER                 PMDB SC34
CELSO PANSERA                  PMDB RJ35
CÉSAR HALUM                    PRB TO36
CÍCERO ALMEIDA                 PMDB AL37
COVATTI FILHO                  PP RS38
CRISTIANE BRASIL               PTB RJ39
DAGOBERTO NOGUEIRA             PDT MS40
DAMIÃO FELICIANO               PDT PB41
DANIEL ALMEIDA                 PCdoB BA42
DANIEL COELHO                  PSDB PE43
DANILO FORTE                   PSB CE44
DILCEU SPERAFICO               PP PR45
DOMINGOS NETO                  PSD CE46
DOMINGOS SÁVIO                 PSDB MG47
DR. JORGE SILVA                PHS ES48
DR. SINVAL MALHEIROS           PODE SP49
EDIO LOPES                     PR RR50
EDMAR ARRUDA                   PSD PR51
EDUARDO BOLSONARO              PSC SP52
EDUARDO DA FONTE               PP PE53
ENIO VERRI                     PT PR54
ERIVELTON SANTANA              PEN BA55
EROS BIONDINI                  PROS MG56
EVAIR VIEIRA DE MELO           PV ES57
EVANDRO ROMAN                  PSD PR58
EXPEDITO NETTO                 PSD RO59
EZEQUIEL FONSECA               PP MT60
FÁBIO MITIDIERI                PSD SE61
FABIO REIS                     PMDB SE62
FAUSTO PINATO                  PP SP63
FELIPE MAIA                    DEM RN64
FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR          PDT BA65
FRANCISCO FLORIANO             DEM RJ66
FRANKLIN                       PP MG67
GABRIEL GUIMARÃES              PT MG68
GENECIAS NORONHA               SD CE69
GILBERTO NASCIMENTO            PSC SP70
GIUSEPPE VECCI                 PSDB GO71
GIVALDO CARIMBÃO               PHS AL72

5
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GONZAGA PATRIOTA               PSB PE73
GOULART                        PSD SP74
HEULER CRUVINEL                PSD GO75
HILDO ROCHA                    PMDB MA76
IRACEMA PORTELLA               PP PI77
IRMÃO LAZARO                   PSC BA78
IZALCI LUCAS                   PSDB DF79
JAIME MARTINS                  PSD MG80
JEFFERSON CAMPOS               PSD SP81
JÉSSICA SALES                  PMDB AC82
JHONATAN DE JESUS              PRB RR83
JOÃO DERLY                     REDE RS84
JOÃO FERNANDO COUTINHO         PSB PE85
JOÃO MARCELO SOUZA             PMDB MA86
JONY MARCOS                    PRB SE87
JORGE SOLLA                    PT BA88
JORGINHO MELLO                 PR SC89
JOSÉ FOGAÇA                    PMDB RS90
JOSÉ PRIANTE                   PMDB PA91
JOSE STÉDILE                   PSB RS92
JOSI NUNES                     PMDB TO93
JOSUÉ BENGTSON                 PTB PA94
JOVAIR ARANTES                 PTB GO95
JÚLIO DELGADO                  PSB MG96
JUNIOR MARRECA                 PEN MA97
KAIO MANIÇOBA                  PMDB PE98
KEIKO OTA                      PSB SP99
LAERTE BESSA                   PR DF100
LÁZARO BOTELHO                 PP TO101
LELO COIMBRA                   PMDB ES102
LEONARDO QUINTÃO               PMDB MG103
LEOPOLDO MEYER                 PSB PR104
LINDOMAR GARÇON                PRB RO105
LOBBE NETO                     PSDB SP106
LUCIO MOSQUINI                 PMDB RO107
LUIS TIBÉ                      PTdoB MG108
LUIZ CLÁUDIO                   PR RO109
MAGDA MOFATTO                  PR GO110
MAIA FILHO                     PP PI111
MAJOR OLIMPIO                  SD SP112
MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO         PR MG113
MARCIO ALVINO                  PR SP114
MÁRCIO MARINHO                 PRB BA115
MARCO TEBALDI                  PSDB SC116
MARCOS ROGÉRIO                 DEM RO117
MARCUS VICENTE                 PP ES118
MÁRIO NEGROMONTE JR.           PP BA119
MAURO LOPES                    PMDB MG120
MAURO MARIANI                  PMDB SC121
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MAURO PEREIRA                  PMDB RS122
MIGUEL HADDAD                  PSDB SP123
MIGUEL LOMBARDI                PR SP124
MILTON MONTI                   PR SP125
MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO       DEM SP126
MOSES RODRIGUES                PMDB CE127
NELSON MARQUEZELLI             PTB SP128
NELSON MEURER                  PP PR129
NELSON PELLEGRINO              PT BA130
NILSON LEITÃO                  PSDB MT131
NILSON PINTO                   PSDB PA132
NILTON CAPIXABA                PTB RO133
ORLANDO SILVA                  PCdoB SP134
OTAVIO LEITE                   PSDB RJ135
PAULO ABI-ACKEL                PSDB MG136
PAULO FEIJÓ                    PR RJ137
PAULO FREIRE                   PR SP138
PAULO HENRIQUE LUSTOSA         PP CE139
PAULO PIMENTA                  PT RS140
PEDRO CHAVES                   PMDB GO141
PEDRO CUNHA LIMA               PSDB PB142
PEDRO UCZAI                    PT SC143
PROFESSOR VICTÓRIO GALLI       PSC MT144
RAIMUNDO GOMES DE MATOS        PSDB CE145
RENATO MOLLING                 PP RS146
RENZO BRAZ                     PP MG147
RICARDO TRIPOLI                PSDB SP148
ROBERTO ALVES                  PRB SP149
ROBERTO BRITTO                 PP BA150
ROBERTO SALES                  PRB RJ151
RODRIGO DE CASTRO              PSDB MG152
RODRIGO MARTINS                PSB PI153
RONALDO FONSECA                PROS DF154
RONALDO MARTINS                PRB CE155
RÔNEY NEMER                    PP DF156
RUBENS PEREIRA JÚNIOR          PCdoB MA157
SARAIVA FELIPE                 PMDB MG158
SÉRGIO BRITO                   PSD BA159
SÉRGIO MORAES                  PTB RS160
SERGIO VIDIGAL                 PDT ES161
SEVERINO NINHO                 PSB PE162
SILVIO TORRES                  PSDB SP163
SÓSTENES CAVALCANTE            DEM RJ164
STEFANO AGUIAR                 PSD MG165
SUBTENENTE GONZAGA             PDT MG166
TENENTE LÚCIO                  PSB MG167
THIAGO PEIXOTO                 PSD GO168
TONINHO WANDSCHEER             PROS PR169
ULDURICO JUNIOR                PV BA170
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VALTENIR PEREIRA               PMDB MT171
VANDER LOUBET                  PT MS172
VANDERLEI MACRIS               PSDB SP173
VENEZIANO VITAL DO RÊGO        PMDB PB174
VICENTE CANDIDO                PT SP175
VICENTINHO                     PT SP176
VICTOR MENDES                  PSD MA177
VINICIUS CARVALHO              PRB SP178
VITOR LIPPI                    PSDB SP179
VITOR VALIM                    PMDB CE180
WALDENOR PEREIRA               PT BA181
WALTER ALVES                   PMDB RN182
WELLINGTON ROBERTO             PR PB183
WILSON FILHO                   PTB PB184
ZÉ GERALDO                     PT PA185
ZÉ SILVA                       SD MG186
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  
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IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  

 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  

I - o Superior Tribunal Militar;  

II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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